
Câmara Municipal de Gravatá/PE

PAUTA DE REUNIÃO DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO, EM 09 DE
NOVEMBRO DE 2023

PROJETO PARA APRECIAÇÃO:

PROJETO DE LEI N° 029/2023, DISPÕE SOBRE A DOAÇÃO DE IMÓVEL DE 
PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE GRAVATÁ PARA O INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE GRAVATÁ- IPSEG”, DE 
AUTORIA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO.

Reginaldo Pereira da Silva
Presidente da Comissão de Justiça e Redação


